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Institui a veiculação de mensagens educativas em 
panfletos de publicidade distribuídos no Município de 
Taquaritinga. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo nos termos do 
art. 48, inciso li da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga a Lei n.0 4.378/2016, de 
autoria do Vereador Luís José Bassoli: 

Art. 1.º Fica instituída a veiculação de mensagens educativas em panfletos de 
publicidade distribuídos no município de Taquaritinga, com o objetivo promover 
campanhas permanentes de conscientização. 

Art. 2.0 Os anunciantes e empresas gráficas que produzem o material 
publicitário ficam responsáveis por reservar 15% (quinze por cento) da área total do 
panfleto para a inserção de pelo menos uma mensagem educativa. 

Parágrafo único. As mensagens referidas no "caput" deste artigo serão 
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga, em sua página oficial na internet, 
em formato digital, e farão menção a alertas sobre trânsito, saúde e cidadania. 

Art. 3.0 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
empresas envolvidas. 

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, 22 Ç:Ovembro de 2 
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